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GABINETE DA VEREADORA ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

 

EMENDA MODIFICATIVA N°. ___/2025 AO PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº. 018/2025. A Vereadora Adriana Guimarães 

Machado, no uso de suas atribuições legais, com espeque e na 

forma do art. 155, V do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Aracruz, Estado do Espírito Santo apresenta EMENDA 

MODIFICATIVA ao Projeto de Lei do Executivo Municipal n°. 

018/2025.  

 

Art. 1º Fica acrescido o § 1º ao artigo 25 do Projeto de Lei nº 018/2025, com a seguinte 

redação: 

 

Art 25 .... 

“§ 1º Qualquer alteração do Quadro de Detalhamento da 

Despesa – QDD – que implique modificação da finalidade da 

ação orçamentária deverá ser submetida à apreciação e 

aprovação do Poder Legislativo.” 

 

Aracruz/ES, 14 de julho de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado Vereadora - MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

Esta emenda tem o objetivo de reforçar a prerrogativa constitucional da Câmara 

Municipal de deliberar sobre alterações relevantes no orçamento, especialmente 

aquelas que modifiquem a finalidade original das ações orçamentárias aprovadas. 

 

O acréscimo é pontual, técnico e respeita o equilíbrio entre os Poderes, sem interferir 

na operacionalidade da gestão pública. Trata-se de um mecanismo de transparência 

e segurança institucional, que contribui para o controle democrático dos recursos 

públicos e evita desvios de finalidade por atos unilaterais. 

 

Aracruz/ES, 14 de julho de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado Vereadora - MDB 
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